
 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA
 

PROCESSO SELETIVO PARA O MESTRADO ACADÊMICO EM ADMINISTRAÇÃO - TURMA 2026
(EDITAL 04/2025)

 
 

A Coordenação do Mestrado Acadêmico em Administração (CMAA) da Faculdade de Administração e Ciências Contábeis (FACC) da

Universidade Federal de Juiz de Fora (UFJF) torna público, nos termos do item 7.1 do Edital 04/2025, o resultado preliminar do processo

seletivo para a Turma 2026, contendo as pontuações da etapa eliminatória de defesa da proposta de dissertação e, exclusivamente para os

candidatos aprovados nessa fase, as pontuações da etapa classificatória de análise de currículo:

 

 

      Etapa - análise do pré-projeto Etapa - defesa dos projetos de dissertação
Candidato Inscrição   Av. 1 Av. 2 Média Total   Av. 1 Av. 2 Média Total Situação

SAMIR FARIA DE OLIVEIRA 1587/0001
1 7,0 7,0 7,0

18,0
4 16 16 16

32 Aprovado(a)2 7,0 6,0 6,5 5 13 13 13
3 5,0 4,0 4,5 6 3 3 3

FAYEMI SULAIMON AYO 1587/0004
1 2,0 2,0 2,0

14,0
4 0 0 0

0 Reprovado(a)2 7,0 7,0 7,0 5 0 0 0
3 5,0 5,0 5,0 6 0 0 0

HENRIQUE PEREIRA RODRIGUES 1587/0006
1 7,0 6,5 6,8

15,9
4 20 18 19

34 Aprovado(a)2 7,0 4,2 5,6 5 13 12 12,5
3 3,0 4,0 3,5 6 3 2 2,5

RENATA MAURICIO SANTANA
VILLELA 1587/0008

1 6,0 5,0 5,5
14,5

4 12 10 11
31 Aprovado(a)2 6,0 6,0 6,0 5 15 15 15

3 3,0 3,0 3,0 6 5 5 5

ANA VITÓRIA RODRIGUES
DOMINGOS 1587/0009

1 5,0 6,0 5,5
15,0

4 20 20 20
40 Aprovado(a)2 6,0 6,0 6,0 5 15 15 15

3 3,0 4,0 3,5 6 5 5 5

MARIA LUISA DUARTE FERREIRA 1587/0014
1 8,0 8,0 8,0

18,3
4 18 17 17,5

36,5 Aprovado(a)2 6,0 6,0 6,0 5 15 13 14
3 4,5 4,0 4,3 6 5 5 5

CHRISTIANE NAZARETH
LOURENÇO PEREIRA 1587/0015

1 7,0 6,0 6,5
16,0

4 18 17 17,5
34,5 Aprovado(a)2 5,0 5,0 5,0 5 13 13 13

3 5,0 4,0 4,5 6 4 4 4

KELLY CRISTINA MAIA SILVA 1587/0016
1 6,0 6,0 6,0

16,0
4 20 20 20

37,5 Aprovado(a)2 7,0 5,0 6,0 5 14 13 13,5
3 4,0 4,0 4,0 6 4 4 4

AFONSO APARECIDO SILVA 1587/0017
1 8,0 8,0 8,0

16,0
4 14 14 14

29 Aprovado(a)2 4,0 5,0 4,5 5 11 12 11,5
3 4,0 3,0 3,5 6 4 3 3,5

LAIS FIGUEIREDO COHN 1587/0018
1 6,0 7,0 6,5

15,5
4 18 19 18,5

37 Aprovado(a)2 5,0 5,0 5,0 5 14 14 14
3 4,0 4,0 4,0 6 4 5 4,5

LARA BRUCE ALVES 1587/0019
1 8,0 8,0 8,0

16,5
4 16 16 16

33 Aprovado(a)2 5,0 6,0 5,5 5 12 12 12
3 3,0 3,0 3,0 6 5 5 5

LUÍSA REZENDE HENRIQUES
MATIAS 1587/0020

1 7,0 7,0 7,0
17,0

4 16 15 15,5
31,5 Aprovado(a)2 6,0 6,0 6,0 5 12 12 12

3 4,0 4,0 4,0 6 4 4 4

JOÃO PAULO LANINI MARIANO 1587/0021
1 8,0 8,0 8,0

16,0
4 16,5 14 15,25

33 Aprovado(a)2 6,0 3,0 4,5 5 12,5 13 12,75
3 4,0 3,0 3,5 6 5 5 5

ANNA BEATRIZ MACEDO VIEIRA DE
SOUZA 1587/0022

1 8,0 8,0 8,0
18,5

4 16 17 16,5
33 Aprovado(a)2 7,0 6,0 6,5 5 12 13 12,5

3 4,0 4,0 4,0 6 4 4 4

YASMIM NUNES DA COSTA 1587/0023
1 8,0 5,0 6,5

14,0
4 10 8 9

18 Reprovado(a)2 6,0 3,0 4,5 5 7 6 6,5
3 3,0 3,0 3,0 6 3 2 2,5

MAYCKON FELIPE DE OLIVEIRA
GODOFREDO 1587/0024

1 8,0 8,0 8,0
18,5

4 10 12 11
22,5 Reprovado(a)2 6,0 7,0 6,5 5 8 10 9

3 4,0 4,0 4,0 6 2 3 2,5

MICHAEL MENEZES DE
MAGALHÃES 1587/0025

1 6,0 7,0 6,5
15,5

4 16 16 16
35 Aprovado(a)2 5,0 6,0 5,5 5 14 14 14

3 3,0 4,0 3,5 6 5 5 5



LEGENDA:

Nota 1 = Justificativa do tema e alinhamento às pesquisas da linha de pesquisa escolhida (até 8pts)

Nota 2 = Clareza e viabilidade do problema de pesquisa e dos objetivos (até 7pts)

Nota 3 = Aspectos metodológicos coerentes e corretamente explicitados (até 5pts)

Nota 4 = Domínio e Consistência da Proposta de Pesquisa (até 20pts)

Nota 5 = Capacidade Crítica e Argumentativa (até 15 pts)

Nota 6 = Clareza e Organização da Comunicação (até 5 pts)

 

*Candidatos com menos de 28 pontos serão eliminados do processo seletivo, não passando à fase de análise do currículo.

 

Etapa de análise curricular: https://docs.google.com/spreadsheets/d/1DOgcgqRjjogiebQ8xXXZZxl8f4ngI5q2Ja1LVmhSY5E/edit?usp=sharing

 

Juiz de Fora, 02 de dezembro de 2025.
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Documento assinado eletronicamente por Camila Marques de Carvalho, Servidor(a), em 02/12/2025, às 13:06, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no Portal do SEI-Ufjf (www2.ufjf.br/SEI) através do ícone Conferência de Documentos, informando o
código verificador 2772230 e o código CRC 6FC05230.

https://docs.google.com/spreadsheets/d/1DOgcgqRjjogiebQ8xXXZZxl8f4ngI5q2Ja1LVmhSY5E/edit?usp=sharing
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm

